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PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO 

PORTARIA NQ 013/92-PROG 

O PROCURADOR C.7.1).AL DO ESTADO E0 AMAPÁ, usando 
das atribuiçaes que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE 

Art. 1ç  - Designar os servidores R.P-,IMUND.C.) DAS 
GRAÇAS FAÇANHA DE OLIVEIRA, Chefe da Seção de Materiale 
Patrimô  nio -Subs ti tu to 9 ao' digo CII-2 9 MANOEL SANTINHO 
DOS SANTOS, Atente de Portaria, Ref. NA-24, RAIMUNDO NO 

NAM CÔRTE COSTA, A6ente Administrativo, Ref. NI-2, e 
CARLOS PANTOJA MONTEIRO, Mo toris'-,a de 'v'eículo Terrestre, 
Ref. NA-10,todos pertencentes ao Quadro Permanene do 

extinto Territo'rio Federal do Amapá e com exercloinsrEs 

ta Procuradoria Geral, para viajarem de Macapá, sede de 

suas atividades, ate' os Municípios de Amapá e Calçoene, 

no período de 25 a 29 de maio do corrente ano, a fim de 

verificar "in loco" a atual situação em que se encontram 
as residencias pertencentes a esta Procuradoria Geral. 

Art. 2Q - Revogam-se as dispo siço-es em contra' 
rio . 

PROCURADORIA GERAL,- acapa.  (AP), 19 de Meio 
de 1.992. 

tom: - VA FONSECA 
— rirodor r Geral 

Secretaria de Estado 
da Administração 

Comissão Permanente 
de Licitação 

DIVULGAÇÃO DE EDITAIS DE TOMADA DE PREÇOS NitS 020 E 
021/92-CPL/GEA 

O Governo do Estado do Amapá, representado pela sua Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados que fará realizar T.Pre- 

ços n2s 020 e 021/92-CPL/GEA, regida pelo Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de 
novembro de 1.986 e suas Legislações Subsequentes, no dia 11.06.92 às 10:00 
e às 12:30, que têm como objetos a RECUPERAÇAO DO E/EM CACIQUE 
E MURUBIXABA e a RECUPERAÇÃO DA EMBARCAÇÃO ESTA-
MAN RIO JARY. 

Os envelopes de Habilitação e Proposta de Preços serão recebidos em 
reunião a serem realizadas nos horários 10:00 horas do dia 10.06.92 e 12:30 
do dia 10.06.92, na sala de reunião da Secretaria de Estado da Adminis-
tração-CENTRO ADMINISTRATIVO DO AMAPÁ. 

Os Editais e seus anexos, bem como as informações inerentes aos Edi-
tais de T.Preços n2s 020 e 021192-CPL/GEA, poderão ser obtidos pelos inte-
ressados na SEAD, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30 horas, a partir 
da data da publicação deste Aviso no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Os interessados na aquisição destes Editais deverão recolher através 
de depósito bancário no valor de Cr$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL CRU-
ZEIROS) em nome do Governo do Estado do Amapá, conta n2 11.815-X, 
devendo apresentar junto a CPL/SEAD, o comprovante de recolhimento de 
depósito da taxa, quando lhe será fornecido os Editais e seus anexos. O for-
mulário deverá ser fornecido pela Divisão de Controle Financeiro-SEFAZ, 
Sala 14 - Térreo. 

SÉRGIO RODOLFO TEIXEIRA 
Presidente da CPL-GEA 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO Ng 003/92-AL 

Dispõe sobre reajuste da remuneração dos servidores públicos da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, decreta 
e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 
Ari 1 9  - É concedido reajuste de vencimentos, e demais retribuições 

dos servidores da Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, nos seguintes 
percentuais, incidentes sobre os valores vigentes no mês de abril de 1992, de 
forma não cumulativa. 

- Trinta por cento, a partir de 1 9  de maio de 199. 
II - Quarenta e cinco por cento, e partir de 1 9  de junho de 1992; 

111 - Sessenta por cento, a partir de 1 9  de julho de 1992. 
Art. 29  - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento vigente. 

Art. 39  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fetroagindo seus eleitos a contar de 1 9  de maio de 1992. 

Art. - Revogam- se as disposições em contrário. 

MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAPÁ em 21 de maio de 1992. 

NELSON SALOMÃO 
Presidente 
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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N2  003/92 

O Presidente da Comissão encarregada de coordenar o Concurso Pú-
blico, destinado ao provimento dos Cargos do Quadro Permanente dos servi-
dores da Assembléia LegIslatIva - AP, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria ng 072/92 - (JAB/AL, torna público que foram 
anuladas, por decisão da Banca Examinadora incumbida de proceder o Con-
curso Público as questões relativas às categorias abaixo relacionadas, sendo 
atribuidos os pontos a todos os candidatos indistintamente: 

- Telefonista, Auxiliar Administrativo e Agente de Segurança Legislativo: 
- Prova de Português - Questões 16 e 28. 

II - Assistente Técnico Legislativo 
- Prova de Português - Questões 16 e 28. 

III - Técnico em Contabilidade 
-112.tva de Português - Questões 11 e 16. 

IV - Redator 
- Prava de Português - Questões 01, 02, 15 e 2L 

V - Administrador, Economista, Biblioteconomista, Contador e Procurador 
- Prova de Português - Questões 01, 04, 05, 07 e 08. 

Vi-Técnico Legislativo 
- Prova de Português - Questão ng 15. 

Macapá-AP, 27 de maio de 1992 

DEP. AMIRALDO FAVACHO 
PREMENTE DA COMISSÃO ENCARREGADA DE COORDENAR O 

CONCURSO PÚBLICO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA/AP 

TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO 

JtJ1TJ. DE OC, Et' 	:TE; Gr.:317110 D:13 1 T.AC.:11s1C 

EDITAL D2 r:OTTP 701,..a0 	T-',A30 DE 

05 (CirC0).DIAS 

Pelo presente 2ftta1 fica FOTI2ICA3A a empre 
sa AMIL C=.::.CTAL DO 22J-1(1. L'PEA, atnalmente 1  
em luar incerto e -_313.e ldo, executada nos ' 
attos do -Processo nç2 JCJ422P-2674/91, em g:1e a 
Sra. ROSA =I.A 	2A2IAS, e a exeQuante , 
de que foi levantada a .penhora efetnada, cons-
tante do sej_i_inte bem: E:=ITO DE USO 73 GOW 
DO 2:23=AL rnminico CS= RESIDMCIAL, IJJ 
=O 222-0195. 

Secretia da J1Ir.r2,'. 	CCTTOILL-40 
7/".3 T. '"..',C25,i,4 aos vinte dias do raaàs de maio 

do ,mo de ti.l novecentos e noventa e dois. 

"s•Ç'  \efle :=A STUM2 	DE fsrun- C 
Diretora de Secreta-ia 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
PEDRA DO GUINDASTE 

"Uma lenda dos índios Tucuju" 
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL 

RUA CANDIDO MENDES, 458 - CENTRO 

CEP 68900 - MACAPÁ AP 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

PORTARIA N2 015/92 

O Presidente do Tribunal regional EieiLoral do 
Amapá, usando de suas atribuiçOes legais e, 

Considerando as disposiçães do Decreto Lei 2.300, 
de 21.01.56, que rege as licitaçCies e contratos adminstrati 
vos no serviço Pál tco Federal, 

Resolve: 

1g) Designar os servidores THEMIS DE SOUZANDURA, 
SEBASTIÃO DAVID ARAÚJO SANTOS, MARIA GORETTI PANTOJA CREÃO, 
e ANA DO SOCORRO LOBO DA SILVA para,sob a preáid'encia da 
primeira, constituirem a Comissão de Licitação deste Tribu 
na].. 

22) Compete à Comissão, promover as licitaçí-Ses 
que se fizerem necessárias para a aquisição de bens e servi 
ços destinados à Justiça Eleitoral do Amapá. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 06 de maio de 1992. 

(a) Des. MÁRIO GURTIFV. DE QUEIROZ 
Presidente 

U.21 • ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

PREÇOS DE ASSINATURAS PREÇO DE VENDAS AVULSAS 

- Assinatura Trimestral/Macapá 	 Cr$ 	80.009,00 
- Assinatura Trimestral/Outros Estados e Preço Exemplar 	  Cr$ 	800,00 

Municípios 	  Cr$ 140.000,00 Exemplar atrasado 	  Cr$ 1.000,00 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES 

Publicações centímetro por coluna ... Cr$ 	9.000,00 
Preço por página 	  Cr$ 1.400.000,00 
Proclama de Casamento 	  Cr$ 	20.000,00 

O DIO reserva-se o direito de recusar a publica-
ção ••de matérias apresentadas em desacordo com suas 
normas. 

HCRÁRIO DE ATENDIMENTO 
Horário: das 07:30 el's 13:30 horas 

PAULO ROBERTO PENHA TAVARES 
Diretor 

JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 
Chefe da Divisão Industrial 

RUTH ENEIDA N. ANA10E DA SILVA 
Chefe da Divisão Administrativa 

TELMA M CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Sede: Rua Cândido Mendes, 458 - Centro 
Fone: (096) 222-5364- (096) 2'3-3444 
Ramais: 176- 177- 178 
Fax: (096) 222-4321 
Telex: 96 - 2361 
Cep 68.900 - Macapá-AP 

PREÇOS DOS GABARITOS OU LAUDA PADRÃO 
• Modelo 1 	  Cr$ 50,00 
- Modelo II 	• 	  Cr$ 100,00 
- Modelo Ui 	  Cr$ -200,00 

REMESSA DE MATÉRIA 

As matérias a serem publicadas no Diário Oficial 
somente serão aceitas se apresentadas nas laudas pa- 

drão do 010 (Modelo I, II e III), encaminhadas através 
de Ofício ou Memorando 
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JUNTA 1111 comu7/4o Uma= DE MACAPI 
EDITAL DE NOTIFICAÇXO COM PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS 

Pelo. presente Edital fica NOTIFICADO o Sr.M1 
ROVAIDO SILVA DE OLIVEIRA, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, exequente nos autos do' 
Processo n2 J0J-MCP-095/91, em que PURIBEL- rg 
RIFICADORES DE AGUA DE BELÉM LTDA, executada 
a fornecer no prazo de cinco dias o atual ande 
reço da executada supra. 

Secretaria da JUTA DE CONCIIIAÇIO E JULGA - 
MENTO DE MACAPÁ, aos vinte dias do mês de maio 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

MARIAENE M7k RIZ DE ABAdJ0 ;Ig 
Diretora de Secretaria 

JUSTICA DO ERAB4LR0'DA Al =alo  
JUN=À DE CONCILIAM 2 JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL  DE NOTIFICACAO  
Run oa(oITOrao  

Pelo presente edital fica NOTI-
FICADO a empresa EUA-PRODUTORA E PUBLICIDADE ' 
LTDA., atualmente en lugar incertoe não aabi-
do, reolamada 110 processo n2 J0JACP-3236/91 , 
em que Waldelor dg Silva Ribeiro Filho e rua& 
mantel  para ciência da sentença prolatada em 
15.01.92, às 09:00 horas, e cujo inteiro teor 
4 o seguinte: "...ANTE GEMPOSTO, A MM.JCJ/MA-
CAPA, RESOLVE 1. UNANIMIDADE, CONDENAR A FUMA-
NADA AO PAGAMENIO DE TODAS AS PARCELAS =ar. 
DAS, CUJOS VALORES SERIO APURADOS POR CÁLCULOS 
DA SECRETARIA, A TITULO DE AVISO PRÉVIO, 13 1  
SALÁRIO PROPORCIONAI, FÉRIAS PROPOROIONAISMAIE 
3,(3, SALÁRIO RETIDO DE JULHO E AGOSTO. MUITA 
PELO ATRASO Z2 RESCISA0 E FGTS. A.PdS A ANOTA - 
ÇAD DA CTPS, COMUNIQUE-SE AS AUTORIDADES COMPZ 
EMNIES. JUROS 11 CORREM MONETÁRIA NA FORMA DA 
LEI. /MPROOmosmwE O PEDIDO DE SALÁRIO-FAMILIA' 
POR FALTA DE PROVA. Custas pela reclamada, so-
bre o valor da oondenação, queee arbitra CM 
Q410.000,00, atas em Q46.638,05,digo, no valor 
de Q$683,58". 

Secretaria da JOJ de Macamá, 21 
de mala de 1992. 

JIÁRIA'ttEelbliTORIL 113 á/UIVO 
Diretora de Secretaria 

' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

Portaria nt 0109/92-GA13/P1ESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuiçOes que ihe 
conferem os artigos 14, inciso XXII, do Decreto 
(N) n 2  069, de 15.05.91 e 26, inciso XX, do 
Regimento Interno e tendo em vista o teor do O-
ficio n* 0104/92, de 14.05.92. 

Considerando a necessidade de o Juiz Elei-
toral da 21  Zona dedicar-se exclusivamente à 
coordenação dos trabalhos direcionados às elei-
ções de 03 (tres) de outubro do ano em curso, 
conforme informação do Exmo. Sr. Presidente do 
Egregio Tribunal Regional Eleitoral. ' 

RESOLVE: 

Dispensar a partir do dia 20 de maio 	do 
corrente ano, o Dr. DOEM ARAÚJO DE OUVEM, 
Juiz de Direito Auxiliar, de suas atividades re 
ilacionadas com a jurisdição comum. , 

Publique-se e registre-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA D. TRIB AL cg JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, em / de , e o de - 2. 

 

./ 

Dez. 	 , 
- Presidente - 

-2  Vara de Família, órfãos e SucessOes. 
Juiz de Direito: Dr. RAIMUNDO NONATO FONSECA 
VALES. 
Cnefe de Secretaria: AN1ONIA DA SILVA MONTENE-
GRO. 

EXPEDIENTE DO DIA 21 DE MAIO DE 1.992, 
PARA CIÊNCIA DE PARTES E ADVOGADOS. 

Proc. n2  076/91 - AÇÃO DE xAJORAÇÃO DE 
ALIMENTO$ - A.: H. S. R. da C. E/OUS (Adv. 
Manoel Feligardo P. Cardoso) - R.: E. J. 
S. da C. (Adv. Gilberto Jorge Fernandes) 
- SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, o que mais 
dos autos •consa, dos dispositivos legais 
aplicaveis a especie e do livre oonvencimento 
que forme, JULGO PROCEDENTE', EM PARTE, 
S. AÇÃO ,REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta 
por H. S. R. da C. E/OUS contra E. J. S. 
da C., todos qualificados nos autos, para 
modificar a pensão alimentícia homologada 
nos autos ,de Processo doei n 2  17.705 

- 
Ação, de Sepaeaçao Judicial Consensual 
do reu e mqe dos autores, deste Foro - 
de dois salarios de referencia para 21% 
(vinte e um por cento) dos rendimentos 
brutos do eáu, razão de uma terça parte 
para cada um, deduzidos apenas os descontos 
compulsorios, a se processar mediante desconto 
em folha de pagamento e recebimento pela 
representante legal dos autores,_ os quais 
declaro assim devidos desde a citada° inicial. 
O percentual ora fixado nao incidirá sobre 
eventuais saques de Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, a qualquer  por 
razoes obvias. Em face da sucumbencia parcial, 
pagara o reu as custas dà processo, arcando 
es partes, cada uma de "per si" com os 
honorarios do advogado que constituiu, 
nos termos do Art. 21, da Lei Instrumental 
Civil. Publique-se, registre-se e intime-
se. Macapá (AP), 24 de março de 1.592". 

Proc. 	128/91 - EXECUÇÃO ES ALIMENTOS 
A.: M. C. B. de O. (Adv. Vera Correa); 
R.: F. M. C. - SENTENÇA: "JULGO EXTINTO 
o presente processe, .nos termos do Art. 
794, 1, do C.P.C., eis que o devedor, Conforme 
petiçao de exequente (fls. 22), satisfez 
a obrigaçao objeto do pedido inicial, e 
em consequRncia, revogo a prisão do executado, 
decretada :a fls. 13/14. Transitada em julgado 
esta e pagas as custas rinais, de-se baixa 
e arquive-se. 	Publique-se, 	registre-se 
e intime-se, Macapa (AP), 04 ue novembro 
cM1.991". 

Proc. n 2  441/91 - AÇÃO DE ALIMENTOS - A.: 
A. N., N. dos S. E/uus (Adv. Abenor Pena 
Amanajas - D. p.) - R.: S. 14. dos Santos 
- SISTeSÇA: 910MOLOGG, para que produza 
seus legais efeitos, a desistencia -da ação, 
tal como requerieo, para cs fins do Are. 
158, Parígrago Unice, uu C.P.C., e, em 
Consequência, JULUO EXeINTO PRCCESSO, 
sem julgaeento do eérito, nos termos do 
Art. 267, VIII, do :.esmo diploma legal. 
Se de modo diverso não dispuser o pedido 
de desistencia ou não for beneficiaria 
de Asseste:mie Judiciaria t  custas pe:a 
parte autora, ea que, quanto a verba honoraria 
(Art. 2e, de C.P.0.), a anuência da parte 
ré faz presumir ajuste particular. Çuando 
eporteno legal, de-se baixa e areuive-se. 
Publique-se, registre-Se e intime-se. Macapa 
(AP;, 02 de dezembro de 1.992". 

Proc. n 2  639/92 - 'AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
DE PATERNIDADE C/C AIIMENTCS - A.: J. P. 
M. da Se e/ou (Adv. Carlos A. Tork de Oliveira 
- D. P.) - R. G. M. da S. S. (Adv. João 
Ferreira dos Santos). SENTENÇA: "DIANTE 
po- EXPOSTO, -o que mais dos autos consta 
e do livre convencimento que formo, com 
fundamento, 	dentre outros, no Art. 363 
e seguintes, cuMulado cem Art. 396 e seguintes 
todos - 	Código Civl, julgo procedente 
a aço, 	para: . Jeclarar, como declarado 
tento, por seneença, que os anteres são 
filhos do reu, ordenando que tal cendição 
seja feizo conotar do registro civil, assentos 
de nascieente- respectevos, bem, como dos 
avós paternos; e rondenar o soe a pagar 
aos autores uma verea/nensão mensal de 
40% (quarenta per cento) de seus rendimentos 
brutos, deduzidoe apenes os desconeos compul-
serias, razão de metaee para cada um, e 
a se processar mediante descoeto em folha 
de pagaMento do alimettante e recebimento 
pela representante legal dos alimentados, 
os, quais :declaro devidos desde a -data da 
citaçao inicial. Por principio de sucumbencie, 
condêno o ainda a parte re nas custas e 
despesas processuais e honorários advocaticies 
que fixo em 10% (dez por cento) do somatório 
de doze (12) pensões fixadas, "ex vi" do 
Are. 20, do Código de Processo Civi' em 
prol da Defensoria Publica de Estado de 
Amapá, sob cujo pálio letigaram os auteres. 
Publique-se, registre-se e intime-se. Macapá 
(AP), 31 de março de 1.952". 

Proc. no 166/91 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
- A.: G. M. M. M. (Adv. Vera Correa) - 
R.: B. de A. M. (Adv. Ruy Apolonhe de Olivei-
ra) - SENTENÇA: "JULGC EXTINe0 e processo, 
cor eulgameneo do mérito, em face do pagamento 
nos temos do Art. 794e I, do .C.P.C.. Sem 
custas, já qee o, feito se pre00e:30u pula 
Assestencia Judiciaria. Transitada er julgado 
esta, de-se baixa na distrituição. P. R. 
I. Macapá (AP), 25 de outubro de 1.951". 

Proc. n2  679/92 - AÇÃO DE CONVERSÃO DE 
SEPARAÇÃO JUD:2IAL EM DIV6RCIO - A.: J. 
C. P. e S. e/ou (Adv. Sulemir Monassa) 
SENTENÇA: "ISTO POSTO, e 9 que mais dos 
autos consta, converto em divorcio a separação 
jediáiel doe requerentes, com fundamento 
no Art. 35, da Lei n 2  6.515/77, pondo termo 
ao casamento que ate aqui os uniu, com 
as consequenclas legais. Transitada em 
julgado e qui -teares ee custas, expeça-se 
mandado de averbaçao, de-se baixa e arquive-
se. publique-se, registre-se e intime-se. 
Macapa, 25 de fevereire de 1.992". 

Proc. fi 2  050/91 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - A. :J. K. 
S. P. 	,edv. Paulo Sergio Braga Teixeira) 
- R.: C. N. C. (Adv. Jose Luiz Calardrini) 	- 
SENTENÇA: "EX POSITIS", o que mais dos 
autos consta e do livre convencimento que 
formo, com fundamento nos Arts. 363 e seguin-
tes e 396 e seguintes, do Código Civil, 
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para: declarar, 
como declarado tenho, por sentença, que 
a autora e filha dó reu, ordenando que 
cal fato seja feito constar do registro 
civil, assento de naseimento ,respectivo, 
com a inclusão do nome de familia do pai 
no .  da filha, bem como ,dos avós paternos; 
condenar o reu a pagar a aurora, sua filha, 
uma verba pensão mensal de 20% (vinte por 
cento) da totalidade ,de seus rendimentos 
brutos, .seja a que mitulo for, deduzidos 
apenas os desçontos compulsorios, mais 
uma quota de salaeio famlia, a se processar 
em relação aqueles derivados de vínculo 
empregaticio, mediante eF folha de pagamento 
e recebimento por intermedio de sua represen- 

tante legal. Ditos alimentos, nos termos 
da lei, declaro devidos desde a citação 
inicial de ráni (fls. 12), ocorrida a 03 
de abril de 1.991. Por princípio de: sucumben-
cia, condeno o réu ainda, no pagamento 
das custas processuais e honorários advocatl-
cios, fixados estes em 10% (dez por cento) 
do somatório de doze (12) parcelas alimentares 
arbitradas, "ex vi" do Art. 20, de Código 
de, Processo Civil. Expeea-*e "ineontinenti" 
oficio de descormos dos alimentos arbitrados 
e, quando oportuno legal, mandado de averbação 

'S registro. eubleque-se, registre-se e 
intime-se. Macapa, 06 de abril de 1.992". 

Proc. 	n2 	118/91 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
DE PATERNIDADE 	C/C 	ALIMENTOS 	- 	A.: 
V. M. L. 	(Adv. Marcos Nogueira - D.P.) 
R.: 	M. O. V. - SENTENÇA: 	"EX POSITIS", 
o que mais dos autos consta e do livre 
convencimento que formo, com fundamento 
.nos Ares. 363 e seguintes cumulado com 
Arts. 396 e seguintes, tudo do Código Civil,' 
JULGO PROCEDENTE A AÇAO, para:  declarar, 
como declarado tenho, por seneença, que 
▪ aefor e filhó do reu, ordenando que tal 
condiçao seja feito constar do registro 
civil, assento de nascimento respectivo, 
incluidos o nome de femília do pai no do 
filho, bem como dos avos paternos; condenar 
o reu m par , ao autor uma verba alimentar 
de dois salarios Dor más, a 	contar 	da•
citaçao inicial. for principio de sucumbenciae 
condeno, ainda, o réu nb pagamento das 
custas do processo e honorários advocaticios, 
que fixo em dez por cento da somatória 
de doze (12) parcelas dos alimentos fixados, 
em prol da Defensoris Pública do Estado 
do Amapá, sob cujo palio o *autor litigou, 
tudo nos termos do Art. 20, do Código de 
Processo Civil. 'Publique-se, registre-se 
e intime -se. Racápá, 03 de abril de 1.992". 

Proc. n2  124/91 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - A.: A.B.C. 
(Adv. Paelo Sérgio Braga Teixeira - D.P.) 
R.: A.B.S.(Adv. JoaS Americo Nunes Diniz) 
SENTENÇA: *"ISTO POSTO", o que mais dos 
auLos consta e de livre covencimento que 
formo, com -  fendamento nos Arts. 363, Inciso 
TI e 396 e seguintes, do CC.:lego Civil, 
dentre. outres aplicavels, julgo procedente 
a ação _para: declerar, por sentença, que 
A.B.C. e filhd de A.1LS. com  M.do S. B. 
C., todos com identificaçao nos autos, 
ordenando qeè tal condição seja feeeo constar 
dc regietro civil, .assento de nascimento 
respectivo, incluidoe, onome dp,, pai e o 
seu 'patromimico de família bem como dos 
avos reMernoi; no do filho; e condenar 
o reu a pagar ae autor, por força da declara-
ção acima, uma verba pensão mensal de 25%( 
(vinte e cinco por cento) de seus rendimentos 
brutcs, mais Uma quota de salário familia, 
deduzidos apenas os descontos compulsor141  
a se processar mediante desconto en folEa 
de pagamento (estando o alimentante empregado) 
e recebimeneo pela pessoa que exercer a 
posse e guarda dó alimentado, -  os quais 
declaeu devidos desde a citaçao inecial 
do /seu, ocorrida a 17 de maio de 1.990, 
data da jurmada aos autos do mandado cumprido 
(fls. 9, verso). Por princípio de sucumbencia, 
condeno o reu ainda no pagamento das custas 
processuais e honorarios advogatícios que 
fixo cale% (dez por cento) sobre os alieentos 
vencidos, em favor da Defensoria Publica 
do Estado do Amapa, sob cujo palido litigou 
u, autor, tudo nos termos do Art. 20, do 
eodigo 	de 	Processe 	Civil. 	Publique-se, 
registre-se e 	intime-se. flacapa, 	20 de 
ebril de 1.992". 

Proc. n 2  026191 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃ: 
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - A.: A.3.M.0. 
(ACv. Maria do Socorro Cordeiro Pinto-
D.P.) Re: 'M.e. da S. 1 -Adv, Nileon Case11e 
Dias - D.P.) - SENTENÇA: eEX POSITIS", 
o que mais dos autos consta e do' livre 
convencimento que Termo, com fundamento 
no Art. 353, • Inciso 11, 396 e seguintes. 
do Código Civil, dentre outros, JULGO PROCe-
DENTE A 'AÇÃO, para: declarar, por sentença 
que o autor • filho do rei, ordenando que 
tal condição seja feito constar do regestre 
civil, assento de nascinento respectivo, 
incluido ali c nome do pai e o seu,patronímice 
de família, bem ccmo o nome dos avos paternos; 
e condenar c ráu a Pagar ao autor, por 
força da declaração acima, uma verba pensao 
mensal de 25% (vinte e cinco Dor cento) 
de seus, rendimeneos brutos, mais uma quota 
de selaria famJlia, deduzidos apenas os 
descontos compeserios eegais, a se processar 
mediarme desconto em folha de pagamento 
de alimentante e recebimento pela sua 
representante legal. Ditos alimentos declaro 
devidos desde a citação iniciai 116 réu, 
conforme 	corrrente 	jurisprudencia 	hcje 
majoritária (Seel - 3! T. REsp n 2  2.2C3, 
SP - Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 19.06.90, 
V.U., DJU 06.08.90, p. 7.333, Secçâo I, 
ARud AASP 1.654/211). jPer principio de sucum-
bencia, condeno o reá ainda no pagamento 
das cuetas processuais e honorários advocati-
cios, fixados estes em 10% (dez por cento) 
do .somatorio de 12 parcelas da pensão 
arbitrada, em favor da Defensoria Publica 
do Estado do Amapá, sob cujo pálio litigou 
o, autor, tudo nos termos do Art. 20, do 
Codigo de Processo Civil. Quando oportuno 
legal, expeça-se mandado de verbação e 
registro. eIncontinenti", oficie-se ao 
Comando 9eral da Polícia Militar do Estado 
do Amapa e  para os descontos da pensão 
fixada. Publique-se, registre-se e intime-
se. Macepa, 18 de maio de 1.992". 

Proc. ne 228/91 - AÇÃO DE eNVESTIGAÇÃO 
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS - A.: W. 
B. R. (Adv. Maria do Socorro Cordeiro 
Pinto - D.P.) R.: R. M. S. - SENTENÇA: 
"EX POSITIS", o que mais dos autos consta 
e do livre convencimento que formo, com 
fundamento nos Arts. 363 cumulado com 
396 e seguintes, do Código Civil, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃp para: declarar por sentença 
que W. B. R. e filho de R.M.S. com dona 
N. B. R ordenando que tal condição seja 
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ito constar de registro eivil, assento 
de nascimento respectivo, 	incluidog ó 
nome do pai e seu patronimico de familia, 
bem come dos avós paternes no do filho, 
com, tedas as consequencias legais; condenar 
o reu a pagar ao autor, per foto dasdeclara-
ção acima, uma verba pensao Meneal de 
vinte per cento 20%) de sees rendimentos 
brutos, recebidos a qualquer Liaulo, eeduzie 
doe apenas ou 	descontos cempulsories, 
a se processar mediante desconte em foLha 
de pagamento do alimentante e recebimeneo 
pela pessoa que exercer a guarde do alimentae 
do, os Aliais declaro devidos desde a citaçao 
inicial do reu, ocorrida e 16 de maio 
de 1.991, data da „juntada aos :autos do 
mandado seunpride 	(fls. 	8, 	verso). 	Por 
principio de suem:bei:leia, condeno ainda 
o reu no nagamento das custas processuais 
e honorários advoaaticios, que rSxo em 
10% (dez aeor cenLo) do GOL=0,/^10 de doze 
(12) pensoes 'fixadas, atribuído a cada 
uma delas, exclusivamente para este fim, 
o valor de um ealario minem°, "ex vis 
do Art. 20, de Codigo dc, Processe° -Civil, 
em favor da Defensoria Publica do Estado 
do Amaea, sob cujo palio lizigeu o autor. 
PubSieue-se, 	registre-se 	e 	intimearse. 
Macapa, 2/ de abril de 1.992. 

Proc. 122/91 - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃC DE 
PATERNISADE C/C AL_MaNeOS e A.e .  E.V.G. 
DOS S. (Adv. Paulo Sergio Bre:EA Teixefra 
- D,P.) R.: M,P.Ss - SRNTaNÇA: .VSTAaTE 
DO EXPOSTO", o que mais dos autos consta 
e dc livre convencimento que forme, com 
fundamento, dee.ee outros, no Art. 363 ,  
e seguintes cumulado com e Art. : e96 e 
seguintes, tedos Codigo Civ'T 	julgo pro- 
cedente a ação, para:  - declarar, como 

declargda tenho, por seretença, , que a parte 
autora e filha da parte re, ordenando 
que tal condição seja .  Peite conetar do 
registo 	civil, 	aesente 	de 	nascimento 
respectivoe  incluídos e nome de femi1Sa 
desta no daquela, bem como dos avós Raternos4. 
ee condenar a _parte re a pagar 'a autora 
Uma verbalpenaeo mensal de 30% (trinta 
por cento)  ee seus rendimento:á brutos,  
deduzidos apenas es :deeeontsa comeuiscrioe, 
a se. efetivar mediante descoro em folhas 

de pagamento e recebimeneo pela representante 
Legal da auteree . os quais declare devidos  
desde a eitaçae inicial. 2or principio 
de sucumbencia, 	condeno ' eines à parte 
re nas custas e despesas' processuais e 
honorarios advocatícios, ;que fixe em 10% 
(dez_ por cente) de somatorio de doze (12) 
eensoes fixadas, "ex vi" de. Art. 20, de 
Cediee de Processo CiviS em favor da Defenso-
ria isblica deentado do Amapa, sob cuje 
pálio litigai.: a parte autora. Fubeque-
es, registre-se e intime-se. Macapa, 31 
ae março de 1322. 

Proc. n 2  203/91 - AÇÃO DE TNVESTIGAÇÃC 
DE PASERNIDADE C/C ALIMENTOS - A.: K.D.M.DA 
C. (Adv. Gilma Alves da Silva e D. P.) 
R.: R. SE O. N. - SENTENSAe Vistes e 
etc.,sWáulgo extinto o processo sem julgamene 
do manta, nos termos do Art. 267, III, 
do e.P.C., eis. que a parte aueora, ainda 
que regularmente ineimada a tanto, conforme 
nrova dos auaes, ecixeu de promover Os 
atos e diligencias que lhe corpetia, abandoa 
nando a causa por mais de trinta (30) 
dias. Custas pela parte autora, ainda 
qee beneficiaria dc .  gratuieade :Proueesual, 
ja que, nas circunstancias, revogo o benLi-
cio. Contados, intime-se para pagamer:o, 
IES as penas da lei. Publique-se, regietree 
se e intime-se. Maeapa, 03 de dezembro 
de 1.991". 

Proc. rig 246/91 - AÇÃO DE ALIMENTOS - 
• D.T.M.Ta3. 	(Adv. 	Suei Mefre Selva 
de,  Nascimento) R.: A.C.DE O.D. - SENTENÇA:  
Vfstos, etc., "JUGO EX'fiNTO. O PRESENTE 
PROCESSO DE EXECUÇÃO DE ALIMENSOS em face 
do pagamento realizado à fie. 21, com 
fundamento no Art. 794, Inciso :, do C6digo 
de Processo Civil. .quitadas as custas, 
digo, custas a fls. 32, dg-se baixa- e 
arquive-se os autos. Publique-se, regletree 
ee e intime-se. Sacana, a9 de março de 
S.992", 

Proc. n 2  176/91 - AÇÃO SE EXECUÇÃO DE 
ALTWNTOS - A.: 0.11.0. e A.M. (Adv. 
Flávic Cosa :':avalcante) R.: M.M. DE O. 

.(Adv. Ericláudio Alencar Recha) - SENTENçA: 
Vistes, eac., "JULGO EXTINTO O '1 1.17.-ESENTe 
PROCESSO DE EXECUÇÃO,  nos termos do Art. 
794, Inciso I, do odigo de rrocesso Civil, 
eis que o executado, conforme prova dós 
autos, satisfez a obrigaçao dela -objeA, 
diretamente com a parte É:sequente, nao 
havendo se falar em levantamento de importam-  
eia. SSea .extinçáo e feia com merS.o. 
Encontra-se preso ,o executado, per ferca 
do Art. 732, Paragrafe única, do MESMO 
diploma legeS, expeça-se, sincontinenei", 
o indispensavel alvaea de scleura, se 
por al não estiver preso. Quitadas as 
custas, de-se baixe e arquive-se Os autos. 
Publieue-se, 	registre-se 	e 	intime-se. 
Macaea, 26 de marçe de S.992. 

Proc. ng 467/91 - AÇÃO CE ALIMENTOS - 
A.: P.N.N. Ep m., P.M.M. De M. e O.N. 

,DO M. (Adv. GUtlhermano Izabel S. Sevares-
D.2.) R.; A.M: ro E, - SENTENCA: Vistos 
e .  etc., "Julgo extinto o processo, sem 
perquirieão de mérito, nes termos do Art. 
267, inciso III, do Codigo de Processo 
Civil, eis que 4 parte autora, ainda que 
regularmente ineimada a tanto, conforme 
prcva dos autos, deixou de promover os 
atos c diligencias que lhe cempolda,eabando-
nando a causa por mais de trínee '(30) 
dias, ,Custas pela parte autora, mesme 
que ate a ehtaa beneficiaria de gratuidade 
processual, ja ,que, nas circunstancias, 
revogo o' ibeneficio. Contados, intime-se 
para pagamento, sem cuja prova,, açie 
com a mesma caaus de. pedir nao ser despacha-
da per esté Juizo,- "ex vi" .do Art.' 268, 
do Estatuto Processual Civil. Pub:d.que- 

- 	- 
sé-, registre-se e intima-se. Macapa, 11 
de fevereiro de 1.992". 

O presente expediente ser 5 afixado no 
lugar de costume e publicado na forma 
da lef. nado e passado nesta cidade de 
Macapá, Capital da Ettado' do Amapá., 1S1, 
Luiz Trindade Junior, lecnido 
datilografei. 

Antonia da S. 2ontenegro 
Chefe de Secretaria 

18 Vara de Familia, órfãos e Suceso6ea. 
Juiz d.e Direito: Dr, RAIMUNDO NONAT ONSECA 
VAMS. 
Chefe de Secretária: ANTONIA DA SILVA =UNE 
GRO. .  

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE MAIO DE 1.992, PARA I  
CIENCIA MAS PARTES E ADVOGADO.% 

212,,42291. -.Ag() DE AIMENTOS A.: N. 
DE J, M. E. r., I. C., I. 2., V. pc E. L. e V. 
DOS S. D. (DEPENSORIA rúBLIcA) - R.: V. iii. DE 
I. - SENTENÇA: "Vistos e Julgo extin-

.to.o processo sem julgamento do.Árito, nos 
termos ao Art. 267, III, do C.2.0., eis que a .  
parte autora, ainda que resularmente intimada. 
atento, conforme prova dós autos', deixou de 
promover os atos ê diligencias que lhe compe-
tia, abandonando a causa por mais de trinta ' 
(30) dias.Cuates Pela parte aueora, ainda que 
beneficiária de gratuidade proccsauel, já que 
nas cireunstênciao, revogo o beneficio. Cone 
tadoo, intimeece para pagamento, sob as penas 
da lei. Tratando-se de alimentos, e tendo ha-
vido fixação de provisionais, desobriga a par 
te ré, intimese diretamente, ou oficie-se a 
seu empregador para este fia. Publique-se, re 
gistre-se e intime-se. Macapá, 02 de dezembro 
de 1.9911' 

Tree. ng 037/91  - AÇÃO DE ALIMENTOS - A.: A.' 
M. Ia DE O. e OUTRO (Da), Pilomena Silva Va-
lente)- R.:A. DOS S. ME O, S2NTENÇA: "Vis-' 
tos e etc..., Julgo extinto o processo, sem 
apreciação de mérito, nos termot do Art. 267, 
Incise II1, do Código de Processo Civil, eis 
C112 a parte autora; ainda que regularmente ia 
timada a tanto, conforme prova doe aatee, dei 
ave de promover os atos que lhe competia, a-
bandonando a causa :por mais da trinta dias, ' 
Cuotas pela parte autora, mesmo que até então 
benefieiária de gratuidacle processual, já que 
nas circunstâncias, revogo o beneficio.  Con-
tados, intima-se para pagamento, sem cuja mra 
va, neva agáo com a mesma causa de pedir não 
será despachada por este Julzo, conforme a re 
gra do Art. 268, da Lei instrUineetal Civil. 1  
Publique-se, registre-se e intime-se. Macatá, 
22 de abril de 1.992." 
paca.,  me  eee/se 	.DE ALIMENTOS -A.: S.' 
E, R. e OUTRO (DeV. Dra. Guilhermina Isabel ' 
S. Cavares) - R.: M. G. R. - SENTENÇ.L:. " Vis-
tos e etc..., JULGO EXTINTO O PROCESSO, Sem ' 
conheeinente Meritório, "ex vil'', do Art. 267, 
Inciso III , do, Código de Trocepso Civil, con-
quanto a parte autora, intiMada regularmente' 
a praticar atos de seu cargo, não acudiu, a-. 1  

bandonando o feitc por mais de trinta (30) ' 
dias, havendo inclusive requerido extinção à 
fls. 11. Sem castas. processuais. Desse baixa 
e arquive-se. Publique-se, regietreese e inti 
me-se. Macapá, 17 de fevereiro de 1.992S 

Proc. ng 363/91 -AÇÃO DE EXECUÇXO DS =MEN-
TOS - A.: E. S. A. R. e OUTRO (D.P. Dr. Iouri 
vai Queirez Alcântara) . - R.: R. J. M. R. - ' 
SENTENÇA: "Vistos e Homologo por sen- 
tença, para que produza seus legais efeitos 
a desistCneia da ação, tal.como requerido, pa 
ra os fins do .Art. 158, parágrafo.  Único, do ' 

e, em consequência, com fundamento MD 

Art, 267, Inciso VIII, do mesmo diploma lega4 
Julga extinto o oCesso, sem aoreciacão §0  
márito. Beneficiária de graSuidade processual 
a parte autora, sem custas. Oficie-se quanto' 
a alimentos provisórios, se for o caso. De-se 
baixa e. arquive-se. registre,se' 
e intime-sé. Macapá, 25 de.fevereiro de 1992Y 

Proce  ne 113/91 - AÇÃO DE ALIMENTOS - A.: A. 
A. P. DE I. é OUTRO D.P. Dra. Filamena Silva. 
Valenee) - Rae J. A. M. I. ( Adv. Manoel Eeli 
sardO Pereira Cardoso) - SENTENÇA: "Vistas: e 
etc..., Remologo por sentença, para, que pro.Aa 
za. seus efeitos legaie e jurídicos, a Canelar 
ção celebrada nestes autos, na conformidade 
do acorde de fim,, es em consequência, tendc 
a mesmaefeito de'sentença entre ao partes, g  
nos termos do Art., 1.025, do Código Civil . , 1  
julgo extinto o processo, com conhecimento do 
m.érito, "ex vi" do Art. 269, Inciso III, do' 
Código de Processo Civil. Sem custas proccoaa 
ais, por beneficiar parte carente e.00 tratar 
de alaMentoo. Quando oportuno legal, de-se 1  
baixa e arquive-se os autos. Publique-se, re-
gistre-se e intime-se. Macapá:, 27 de março de. 
1.992S 

Proc. ne 474/91  - AÇÃO DE AIMENTOS:-A.T. 
M. DOS S. e OUTRO (D.P. Dra. ÇOnceição das 
Graçae Amoras Mira) - R.: P. A. G. DOS -! 
SENTENÇA: "Vistos e etc.', Homologo par sentes 
ça, para que produza seus legaia efeitos', a 
desistancia da ação, tal como requerido, para 
os fins do Art. 158, Parágrafo único, do C.P. 

C o , c, em conpequêncla, pom fundamento no Art 
267, Incieo VIII, do.mesno diploma legal, Jul 
gg extinto o ,precessol  sememte9jklle deeel 
ta. Beneficiaria de gratuidade preces:mal, a 
parte autoral  sem custeei Oficie-se quanto a 
alimentos provisóri0e, se for o oaeo. De-se 
baiita:e arquive-se. PUbliqUeeae, registre-se' 
e intime-se. Macapá, 25 de fevereiro de 1992M 
Prove. ne 506/91  -ARROLAMENTO - A.: RAiwurDA' 
DA. COSTA ALVES e ompos (Adv. Evaldy Motta ' 
de Oliveira) - SENTENÇA: "Vistos e etc., Momo 
logo por sentença, para que produza os seus 
efeitos legais e jurídicos, nos termos doe' 
Ata, 1.031 e 1.036, do Código de Processo Ci 
vil, a cessão de direito hereditários ceie- ,  
brada pelos herdeiros de MARMINO DA COSTA ' 
ALVES, falecido a 01 de outubro de 1.990 em 
favor da viúva meeira.RAIMUNDA DA COSTA ALVES, 
a quem, por isto, adjudico a totalidade dos' 
bens e direitos descritos a caracterizados 11. 
fio., 2/4 42 autos" de ARROLASENTO - Processo' 
ne 506/91 - requerentes RPIWASDADA COSTA AL 
VES E OUTROS, salvo erra ou omissão e tessal-
Vadeia direitos de terceiros. Logo que certifj. 
cado o trânsito em julgado, expeça-se a compe 
tente carta de adf;udicaão, uma vez. que já ' 
quitadas as custas finais, consoante certidão 
de fls. 69. Publiaueese, ,registre-se e intime 
se. Macapá, 12 de maio de 1.992." 

Proc, ng 782(92 - AÇO DE ALIMENTOS -.A.: 
J. U. DA R. E OUTROS (Adv. !arcce A. M, Toguci 
ra) 1.  R.: J. A. S. DA R. - SENTENÇA: "Vistos' 
e etc..., Romeloge.por sentença, para Que pra 
duga Seue legais efeitos, a desistência da a- 
ção, Conforme reeuerido, fino do Art. 158, ra 
rágrafe Único do dóalp.0 dó Processo Civil ,' , 	 e 
e, EM censequencia, julgo extinto o mroceseol 
sem apreCieição do mérito, "eX vi" do Art. 267 
Inciso VII:, idem lex. Sem custas processuais 
paia euesa.perte requerente é beneficiária de 
sratuidade proceoeual. Publique-se, registre-
se e intimese: Macapá, 09 de abril de 1992." 

:_es_ceeeP1/3f27,92 	EXCEÇÂO PE INOOMPETZNOIA - 
A.: TN,,,L. P. (Adv. Graça Rede de Oliveira) -  
R..;:L.R. DA S.-  (Adv. Eraldo Alves Correia) - 
EENTENÇA:.'42:PCSITIS", o rue Maie.  dos autos.' 
consta e do livre cenvendimento que fomo, 1  
JULGO IlvECROOEDENTE A:EXCEÇÃO, para firmar a. 
cemeateneia deote Juiao e Vara pardProcessar 
e julgar a ACÃO . DE  ALIMENTOS Ne 676/9a,  prin-
cipal deste, cujo preseegaimento ordeno. Por 
srincipio cie sucumbência, condeno o excipien-
te no pagamento das custam deste incidente, 1  
deixando de arbitrar honerários por entendê-' 
loe incabíveis na:espécie, Publique-se, regia 
trc-so e intitc-se. Macapá, 29 de abril da I 
1.992V 

Proc. ne 754/92  - AÇÃO DE ALIMENTOS - A.: N. 
M. S. (Adv. Marcos A. M. Nogueira) - R.: A. ' 
V. S. e SENTENÇA: "Vistos e etc., Hemolego, 
por sentença, sara que produza seus legaie e-
feitos, a desistência da ação, tal como recue 
eido, fino do Art. 158, 1.arágrafo Vnico, do 
06digo de Processo Civil e, em consequencia, 
julgo extinto o .crocesoo sem apreciação do 
mérito, ncs termos do Art. 267, Inciso VIII, 
idem lex.  Se de modo diverso não dispuser o 
pedido de desietência au não for benefieiárà 
a de gratuidade processual, custosa pela par-
te autora, já que, quanto b. verba honorária' 
(Art. 26, lei citada), a ausencia da cita& 
da parte rá ou a sua anuência faz presumis 
ajuste extra autos. Publique-se, registre-se 
e inibe-se. Macapá, 23 da abril de 1.992°. 

Proc.' ni2  460/91.-  AÇO DE ALIMENTOS - A.: R. 
S. DE A. (D.T. Paulo Sárgio rage Teixeira)- 
R.: I. Ce S. ME A. (Adv. Manoel 2elizarao Pe 
seira Oardose) - SENTENÇA:. "Via:toe e etc., 
gomava°,  DOI,  sentença., para que produza. 
seus lega.Ê7s efeitos-, .a transação celebrada 
pelas partes nestes autos, nes termos do a-
corda de fls. 33, e, em consequência, tendo 
a mesma força de sentença entre °leo, confor 
se a regra do Art. 1425, ao Código Civil, 1  
com mérito, jellge extinto o :processos funda- 
ente nc Art. 269, Incise III,. do.  Código de 

Processo Oivil. Sem euraaue proceeeuaie. Ofi-
cie-acuo emoregador do alimentante, comum!-' 
cando-o da transformação dos provisórios an 
alimentos definitivos. Publique-se, registre 
se é intime-se. Macapá, 02 de abril de 1992v 

Troo. ne 17219J,  AÇXO DE EXECUÇÃO DE AL]]IEJ.  
TOS - A,: A. 31. ME V. V. (Adv. Liógc Cractie 
na de Ve Ramos Games) R.: R. S. P. - SEN-
TENÇA: "Vistos e etc., ¡rumo EXTINTO o nroca 
soo com julgamento de mérito, face a satiefa 
çãc da obrigaçãe pelo devedor executado, nos 
termos do Art. 794, /, do Cádirgo d.e Proces-
so Civil. Custas finais, se houverem, deve-
rãe ser pagas pelo executado. Trommitaãa em 
julgado, pesas ao ouctas, da-se baixa na dia 
•ribaiçao e arquive-se. TUbliqUeeee, regia- 1  
tre-se e intime-se. Macapá, 31 de outubro de 
1.991". 

Troe. nR 688/92  . Ação =mun. DE simszação 
DE CORPOS - A.: I._ V. S. O. (Adv. RUbdn Be-I 
mergiSS) R.: Q. C. P. - SENTENÇA: "Vistos e' 
etc., Homologo por sentença, para que produ-
za seus' lesais e.juridicos efeitos, a desise: 
tênbia da ação, tal COMO requerido, para os 
fins do Art. 156, Parágrafo %leo, do q.r.c. 
e, em consequência, julgo extinto o prooeeso 
asa apreelaeão de méito, nos termos doArte' 
267 -, Incioo VIII, do meamó diploma legal. Se 
de modo diverso mo dispuser o pedido de áe- 
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sistência, ou não for beneficiária de gratui-
dade processual, curtas pela parte autora, já 
que, quanto I verba honorária (Art. 26, idem' 
lex), a anuência da parte ré faz presumir a-' 
juste extra autos. Quando oportuno legal, a-
se baixa e arquive-se, Publique-se, registre-
se e intime-se. Macapá, 27 de março de 1992". 

Proc. n2  051/91  - AÇXO DE DIVORCIO LITIGIOSO 
- A.: J. DA S. P. (Adv. Ericláudio Alencar RR 
cha) - R.: M. 1, DE J. (Adv. Cícero Borges B. 
Jánior) - SENTENÇA: "...ISTO POSTO, com fun-
damento no Art. 40, da Lei n 9  6.515,/77, decr£ 
to o divOrtio dos requerentes, pondo termo ao 
casamento que até aqui os uniu e homologo o' 
acordo celebrado, reccmendando-lhes integral' 
cumprimento. A mulher, ap6s o trânsito, por' 
imposição legal, retornará ao uso do nome de 
solteira. Sem custas proceesuais, como incen-
tivo à conciliação, como fizeram as partes. 
Quando oportuno legal, expeça-se mandado de ,  
averbação ao registro civil e, apenas se re- 1  
querido, formal de partilha ou certidão de mi 
gamento, conforme o ceso. Publique-se, regis-
tre-se e intime-se. Macapá, 09 de abril de e 
1.992". 

Proc. n2  696/92  -,eÇXO D2 DIWRCIO - 4.: V. 
DA. S. O. (Adv. Eloileon Amoras da S. Távara)- 
R.: M. P. DE C. - SENTEEÇA: "...ISTO POSTO, 1  
com funeeemento no Art. 40, da Lei n 2  6.515/77, 
decreto o divOrcio dos requerentes, pondo teR 
mo ao casamento que até aqui os uniu e hamolg 
go o acordo por eles celebrado, recomendando-
lhes integral cumprimento. A mulher, apOs o' 
tramito em julgado, por imposição legal, re-
tornará ao uso do nome de solteira. As custes 
processuais já estão quitadas 1L fle. 10 dos' 
autos e os honorários advocatícios, presume- ,  
se ajuste extra autos, não havendo se falar,' 
Çuando oportuno legal, expeça-se o mandado de 
averbação ao regietro civil e, apenas se re- 1  
querido, formal de partilha ou certidão de pa 
gement°, conforme o caso. Publique-se, regis-
tre-se e intime-se. Macapá, 24 de abril de 1  
1.992". 

O presente expediente será afixado no lugar ' 
de costume e eublicadc na forma da lei. Dado' 
e passado nesta cidade de Macapá, Capital do 
Estado do Amapá. 2u, Luiz Trindade Junior, 
Técnico Judiciário, datilografei. 

Antonietla E-5íatenegro 
Chefe de Secretaria 

EDITAL, com prazo de vinte (20) dias, para citação de FERNANDO PIRES DE 
OLIVEIRA MA PECO. 

O DOUTOR RAIMUNDO NONATO FONSECA VALES, MM JUIZ DE 
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA. ORFÃOS E SUCESSÕES DA 
COMARCA DE MACAPÁ ESTADO DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento ti-
verem que por este JuIzo e Cartório, sito à Av. Fab ne 1737, tem cy,m andamento 
uma ação Divórcio Litigioso, Processo n 9  622192 em que é requerente SIMONE 
CRISTINA DIAS CARDOSO DE OLIVEIRA MARECO e requerido FERNANDO 
PIRES DE OLIVEIRA MARECO, brasileiro, casado, encontrando-se em lugar 
Incerto e não sabido e,constando dos autos que o réu se encontra em lugar In-
certo e não sabido, expediu-se o presente EDITAL oe comprazo de v4n1e(20)das. 
Deferida a citação por Edital, pelo despacho de fiel. 07 de 0310211992, fica, pelo 
presente, CITADO o Senhor FERNANDO PIRES DE OLIVEIRA MARECO para 
que compareça à elidi:Moia designada por este Juízo no crie 29 de junho de 1992 às 
09:00 horas, assim como, para que 110 prezo de quinze (15) dias, a contar do 
dia designado pare a auditáncia, apresentar, querendo, a contestação cablVel 
que tiver e acompanhar os demais do Processo até o final da execução. O pre-
sente EDITAL seri afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lel. 
Dado e passado nesta cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá, aos. 
vinte e sele dias do más de maio do ano de hum mil novecentos e noventa e 
dois (1992). Eu, Luiz Trindade JUPfor, Técnico Judiciário, datilografei. Eu, Anto-
nio da Silva Montenegro, Chefe de Secretaria da to Vara de Fernnia, órfãos. e 
Sucessóes, subscrevo e assino por determinação do Meratísslmo Juiz de Di-
reito. 

ANTONM DA SILVA MONTENEGRO 
Mele de Secretaria 

ATA DA QUOTA SESSÃO EXTRA 
ORDINARTA RR DISTRIRU:g5 
MA =Isr. JUDICIÁRIA DO 
GRÉCIO TRihU•AL le JUSTIÇA - 
ro ESTADO DO AUM.:. 

Aos quatro dias do Mas de mai() do ralo de hum mil 
novecentos e noventa o anis, às 15:00 horas, na sala 
reservada ao Gabinete do Desemb,~dor WGLAS EVAITZ-
VIMA RAMOS, Presidente, realizou-se a distxibuipão do 
pnaceeso ebaixo relacionado, conforme normas do Regi-
mento Interno: 

01) — HA.-Cea8 Compus n 5  010/92 - CAPITAI. 
:mpetrente: Odir Macedo e João Azevedo (Adv.) 
Pamientes Eulálio Modesto de Oliveira Filho 
Autoridade Coatora: Juizo de Direito :la 1 5  Vara 

Criminal da Comarca de Maca 
PC 

Relatore 	Rol' Sr. Des. GILBER^O.: POIlE0t0 

Nada mais havendo, o Exeolantissimo Ser • . • Dosam 
bargador. P-residente, encerrou a aefssÃo. Eu 
(Dal" Marli de Fátima Andrade), Diretora da , ;...:.âo Ju 
diciária, a fiz datilograf. je a . •. revi. 

0,- f ,, , ..• ..., 	... 	' 

Presidente  

CÂMARA 1NICA 

ATA DA 15a SESSX0 OfreiWtRIA, REALIZADA 
EM DEZENOVE DE MAIO DE MIL NOVECENTOS E NO 
VENTA E DOIS. 

Às oito horas e cinOenta ainutoc,presen 
tes os Senhores Desembargadores MÁRIO GER 
UYEV (Presidente), GILBERTO PINHEIRO, LUIZ 
CARLOS, LEAL DE LURA e MARCO ANTONIO. Ausen 
te, justificadamente, o Senhor Desembarga 
dor UELLC CASTRO. Procuradora de Justiça : 
RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO. Foram julga 
dos os seguintes processos:-  

n° 

 

005  - Agravante: CLARICE RIBEIRO DA SIL. 
VA  - Advogado: Dr. JOSÉ ODEBER NASCINENTO 
DOS SANTOS, - Agravados: ENACC - EDTVADDO M. 
CARVALHO, NAVEGAÇÃO COMÉRCIO ETDA e SILNAVE 
- SILVA .-;.; IRMÃOS rAVEGAÇÃO LTDA.- Relator: 
Des. GILBERTO PINHEIRO. 

DECISÃO:  "Convertido o julgamento em di 
licencia, a fim de se abrir vista à d.Proca 
radoria de Justiça." 

RECURSO DE 0.17 CIO 

00  - Recorrente: JUIZO DE DIREITO DA VA 
nA D3 TRIBUNAL DO JURI E =MOR; PENATS 
DA CMARCA DA CAPITAL - Recorrido: JOSÉ 'JAN .  
DERIEY LEITO DE ARA1jJ0 - Reiator: Des, LEAL 
DE MIRA. 

DECISX0:  "A Câmara dniea, por maioria, 
proveu o recurso para pronunciar o reu e 
autmete-ic a julgamento melo Tribunal do J3í; 
ri. Vencide parcialmente e Desembargador 
Leal de Mira, que determinava a descida dos 
autos ao primeiro grau, a fim de que ali 
fosse prelatada a sentença de pronincia. De 
signa Relator o Des. Mário Gurtyev." 

O Exmo. Sr. Dee, MARCO ANTONIO aprovou a 
ATA da Sessão anterior, com a ressalva de' 
que se observasse c que já houvera sido de 
eidido com relação aos nomes dos Excelentía. 
sinos Senhores Desembargadores deste Egrá 
cio Tribunal, 

O Exmo, Sr. Ees, GILBERTO PINHEIRO coma 
nieou a viagem que empreenderá at4 a cidade 
Se Delo i:prizonte, a fim de tratar de assua 
to relacionado com a AUIAAR, ocasião em que 
tembém lembrou da Sessão Extraordinária a 
ser realizada nesta data. 

Nada mais havendo, foi encerrada a Ses 
são à Inove horas e vinte e cinco minutos. 
Eu. L' 1 PETRUS SOARES AZEVtDO, Diretor da 
Seer aria da Câmara Inica, lavrei a presea 
te ATA que vai por mim subscrita e assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador 
presidente da Egrágia Câmara, em exercício. 

Des. Y.RIu GUIlr ; 
- cai nte 

ATA DA QUINQUACÉSIMA PRI-
MRIRA SESSÃO ORDIMÁRIA DE 
DISIRIJUÇÃO DA Diviao 
MICTARIA DO WRAW: TF= 
MAL IC JusfIÇA 10 ESPA-
DO mo AMAPÁ. 

Aos dezoito dias do mét) de maio do ano de h= 
mil novecentos e noventa o dois, ;15 10100 leiras, na 
sala reservada ao Gabinete do Desembargador IMOLAS 
EVAN(iRLISIVI RAMOS, Presidente, realizou-se a dirstri-
taiç'k aos nTocessos abaixo relacionados, conforme 
normas do Regimento Intorno: 

01) Roolu-ao de Ofício no C0:•/92 - CAPITAL 
Recorrente: Jurac• de Direito da Vara do 'Pri -nznal 

do Jári e Exeouo&le Ponaie da Comar-
ca de Macapá 

Recorrido: Antânin das Ueves Machado 
Advogado: Augusto Moraes Braes, 
Rol ator: 	1.-115 Sr. Des, MARCO AITTOITIO 

CODBEZED DA MAGISTRAMEA 

01) Recurso Contra Decisgo de Juiz da InfRneia e da 
Juvantude n 9  002/92 - CAPI2AL 
Recorrente: Derloy Figuaira Nunes 
Advogado: Jotá Parreira Costa 
Recorrido? Juizo de Direito da Vara da Infância 

e da Juventude da Comarca de Macapá 
Relatar: 	EXm 5  Sr. Des. MÁRIO GIURTYev 

TREMIA/ ?MO  

01) Inquérito Policial .no 003/92 - CAPITAL 
Autora: A JUSTIÇA POBLICA 
Réus 	Manoel de Jesus Ferreira de Deito 
Relator: Ermâ. Sr. Des. LEAL DE MIRA 

=01PAL PLENO ADMIKISTRATIW) 

01) Processo Administrativo n 5  001/92 - CAPIM 

Requerentes: JOAÉ. Cleantro Nobre, Redondo Almei 
da Monteiro, Manoel Videira. do Ia- 
cimento e Se-reatião Climaco Moreira 

Assun-to, 	Requerem efetivação no quadro de 
teclais de .1:etiça, 

Relator: 	Rime Sr. 1-es. MARCO A/fldn0 
_ - 

Nada mais havendo, o J.:bccelentlesimo Senhor De-
senaargador Presidente encerrou a sessão. hu 
(Reli Marli de lrâtinw. .4ndrad.e), Diretora da D _São 

,p.sliciária, a fiz datilografar e a Erabscrevi. 

4 

Desembargador 	EVA170SLISTA- RlY399— 
Presidente 

'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

O O O 2/92—GAB/TCEAP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAPÁ, usando das suas atribui 
ções que lhe são conferidas pelo Decreto(N) 

0031de 06 de fevereiro de 1991, art.67, in 
ciso III e tendo em vista a homologação cons 

tante do Edital N 2  005/91-T.C.E.A, referente 
ao Concurso público para provimento de Cai' 

gos Efetivos, do Quadro de Pessoal do Tribu 

na]. de Contas do Estado do Amapá, convoca os 
candidatos aprovados abaixo relacionados a 

comparecerem no Tribunal de Contas, a partir 
de 25.05.92, conforme ordem classlficatória, 
publicada no Diário Oficial do Estado 140239 
de 13 de dezembro de 1991. 

NOMES 

ADALBERTO MARTINS MORAIS 
MANOEL TORQUATO DOS SANIOS haltialRA 

NOMES 
LUIZ CARLOS GCMES DA SILVA 
MÁRIO MOCA 

Dra. MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Conselheira Presidente do TCE -AP 

C O e 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁr usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto (N) 0031 de 06 
de fevereiro de 1991, Art. 67, inciso III e 
tendo em vista a homologação constante do Edi 
tal Ng 005/91-T.C.E.A, referente ao Concurso ' 
Público para provimento de Cargos Efetivos, do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Es 
Lado da Amapá, convoca o candidato abaixo re 
lecionado a comparecer no Tribunal de Contas,a 
partir de 26.05.92. 

Macapá, 26 de maio de 1992 

Dra..M.ARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Conselheira Presidente,do TCE - AP 

!P.ROCURADORIA GERAL DE .JUSTIÇA  

O Praamedor Geral dê Juetiça do Estado do Ama 
pá, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
Ó disposto nos Arts. 39  e 28 do Decreto (N) n2 0076 de 
24.05.91, publicado no D.O.E. em 27.05.91, 
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RESOLVE: 

Deeignar à Promotora de ,ustiça Stibstituta,Dr4 

hianallena Cavalcante, para Substituir o Dr. Ernandes 

lonas Pereira na Vara da Infância e da juventude da Co 

Marca de IlacapÉ,, no puriodo de 18 a 22 de maio de 1992. 

regs7.re-se, pub:ictee-ur e cum- 

pra-se. 

-- 

Maeçpá-AP, 15 de maio de 1992. 

: 	ANICIUDIEREMRADEADIETDA FILHO 

Procurador Gerei de Jus -.;iça 

• 
"'Portaria n°063, ut: 18 de n'aio de 1992 

O Pnicurador-Geral de Justiça do Estado do Mia 
no,usode,suas,awibuiçOes legais, e tendo ut vis:a 

o dispOsto nos arts. 3 e 28 do Decreto (N) n 2  C076 Ce 

24.05.91, Louti.icado no D.O.!. 27.C5.91, 

RESOLVE: 

Desipar o•Procarador de Justiça, Dr. JOSÉ MA 
RIA TAVARES, pare Oficiar -na Prancharia de Justiça da 

Ucmarca de Calcoene/AP, no período em que a Dra. Andrea 

ledes Gato estiver de licença para tratamento wsaUde, 

revogando-se designações outras. 

je;.--se ciincía, registre-se, publique-se e cum, 
;pra-se. 

Maeapá.-.AP, 12 de Mai0 .  de 1992. 

ANfell0 PEIEM DE ALMEIDA V1L110 

Procurador Geral de Justiça 

MUNICIPALIDADES  
1.~Cie„:"'er • 

Câmara de 
Vereadores de 
Macapá 

LEI Ng 468/92 - PMM 

Considera de Utilidade Pública de Macapá, a FUN-
DAÇÃO MARIINIIA BARCELLOS. 

A PREWIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Municipal de Macapá aprovou, o Prefeito sancio-
nou tácitamente e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. i - É considerada de Utilidade Pública no Município de Ma-
capá, a FUNDAÇÃO ALMUINHA BARCELLOS, com sede nesta Cidade, nos 
termos da Lei n9097/19 - PMM, de 29 de maio de 1979. 

Art. 2 - Esta entra em vigor a partir da data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário: 

PALÁCIO JANARY NUNES, sede da Chiara Munidpal dc Ma-
capá, em 05 dc maio de 1992. 

MARIA HELENA BARBOSA GUERRA 
Presidente da CMM 

- - 

INEDITORIAIS  

PARTIDO. TRABALLETA 2WOVAT:OR - PTR 
roinAL DE•CONVOCACÃO 

O presidente da COmiesío Previstiria Regional do 
Partido Trabalhista Renovador - P;TR, no Estado do Ama 
pá, na forca da. lei Eleiteralvigente, convoca seus 
membros e delegados umricipais para a CenvençZo Regi 
onal a realizar-se no dia 13 de junho do 1992, .sito à 
Rua Hildemar Nhia - 1403(Aoadarsia Tenõrio), 'Benta .Ri 
ta, I ter ideio ás . 9:00 horas e término às 17:00 hs 
para deliberação da seguinte Ordem do Dia: 

a) - Eleição por voto direta e seeretc do Dixe 
trio Reeional; 

b) - EleipZo pelo mesmo' sietema, de um delegada 
e xoopectivo suplente à Convenção 5-acionai; 

c) - Eleição nivotc oeureto, dá - Comissão breou 
tiva e seus suplentes pelo DiretOrip Regional Eleito; 

a) - Outro assuntos de Interesses partidários. 

Macapá(Ap), 22.  de, maio de 1992 

VAT.W.Er2 MEMES 
Presidente Ccrissão FrevisGria 

Regicnal P R 

PARTIDS MADAIDISTA RENOVADOR - rTR 
emsdo ZWIPIVA Lo Krandno DE SANTANA 

EDITAL DECONVOUAÇÃO 

A preniderte da ComissgoRmoutiva Munoipal desta 
cidade de.Santana, na forma da Lei Eleitcal vdeenta, 
convoca os senhores -lembrou do Diretério Municipal., e 
os delegados, à 2onvenção Mbnioipal do Partido:  i rea 
lizar-ão lo ala 14 de junho dó 1.992, ás 09:(S) :noras, 
à Rua 'Ubaldo Eigneira(Prapa Cívica de Santana), :sara 
deliberaçáo da seguinte Cxete=,as 

a) Votação da proposta de colis:ação partidária pa 
ra as ele -44s majoritárias n 'pxoporeionais, obserVa 
das ar, normas da Lei na S.214/914 

b) 'Vetaç'áo das chapas de candidatos: às eleiçOSs t 
majoritárias o proporcionais; 

c) V3ta.92o da denoinedão da Coligação; 
d) 2 cuia ocorrer. 

5antana(-)p), 22 de maio de 1.992 

WEIDE -OS DA SILVA 
Prouidente da Comissão Iàeautiva 

FTR - SANTA% 

	

UT:tATO DO :D:ATUTO DA AGR1AÇÃO 	COMBATE.= 

Combatente Atlalco Clube, Agremiação 56cio-
3sportivo, a.uma entidade civil de ..4reito privado 
coei personalidade ,;tirídica dist2oLa dos seus asso-
ciados. Possui faro jurídico na cidate de Clevelân 
dia do Nari.e no município de Oiapoque. O seu prin 
cipal objetive e promover competições esportivas 
internas para sócios e £awiliares e participar dos 
=ipeohatos e torneios esportivos: Os poderes da 
Airem:açõe são: Assembleia Geral; .Oonselho Elecal; 
.Presidencia e Ciretoria. A Assemblíia Geral i o Po 
der soberano de Combate A7,1ético Clubc. O Presiden 
to da Agremiação, será escolnida pelo voto direto 
e secre -.:o pela Assembléia Geral para mandato de 03 
(tres) anpá. Em caso de .iissolução do Combatente 
Atlético Clube, o seu patrimônio aurá distribuido 
em H Pr-2ata" entre os's6cios proprietarios e oco 
tribuintes.. 

AVISO 7)E LICITAÇÃO 
FORNECINEMTO DE EATERIAL 

ElETRONOPTE - Centrais Eletricas do Norte do 
Brasil SP, tvbravás do Departamento Re01151 
de Operação dO Amapá, torna palie° qua nos 
termos do Decreto Lei 2300 de 21.11.8E e Eu 
as alterações, áo Regulamento de ' Habilitaçãj 
e Contratação da. EIetrobráa e Ebrmas Inter 
nas, reecoerg no segain,Je endereço.: Av. Pari 
na, 1350 - Divisão Administrativa - Senta Ri tu - Macapg-AP, diariamente de 09:00 LE 12:0U 
heras e de 14:00 às :7:30 horas até a .  data ' 
121:1Le de 09/06/92, pro -nosta lacrada para ibr 
neeimonto do material abaixo: 
TONAnA DE PREÇOS TP-0004/92 - I01IC C? e TP-
000'5,792 - _EAUXITA ATUADA. 
As propostas serão abertas pela Comissão de 
licitação de Tomada de Preço no dia 10/C5/92 
às 16:0C toras no seguinte endereço: Av. Pa_ rará, 1350 Sala de ReuniOss - Sante. Rita - 
Macapg,A-2. 

É col,,dição "básica para se habilluar ao ferie 
cimento do material acima descrito, estar o 
-nrc -comente cadastrado naELETRONWE, corre 
lato ao tipo de material, atá a data limite 
de lwesentaçãO dás propostas.' 

Obtenção de Edita: e esclaren ,mertoo: Av. Pá 
raná, 1350 Setor de Saprimentos - Sama Rita 
- filacapP, telefone. (092)223-5522 ramal 
117, a partir de . :25/05/92. 

j'OSj DA CIWZ ?MURO - 
Gerente Divisãe AdmiW.strativa • 

CENMAIS ELÉTRICAS :0 NOH1E 00 02AS=1, S/A - ELETFCNDRTE 
AVI20 DF LICITAÇÁJ 

Elutronorte - entjitj Elétricas do Norte do Brasil S/A, 
tornri plibliec que no.- termos ao Decrein Lei 2.200 in 
21.11,86'n suas alters:Ars de Fiegulameato no Jabilitação 
Liaitação e 2ontratagão du.Eleirdbrás e rcraims internas, 
receberá no ~Fite endereço: Av. Perimetral sina - Se-
or de EJprimentos - Área de Aqudsitges- Glcoo E -Altos 

- Pará, diárioinurte de O:02 	12:00 e das 14:CO ,  
1Y:30hs, ate a data limite de 1ei.52.' 

1311AU3, DE PACÇ2-01BE4S/PA-11053/92 - nontruboio de em-' 
presa especializada paru :ictmortagem, trenpperLs„ 'ortts-
gem, pintura o demais servins ro-oleeentares earc. trsns 
ferencis de ridquatro)tenques par,. deoósito Ce comtusii-
'vais e il2(nniA para deásito nu águs1 LITE - Mirdmor ' 
em 3elám nar a * JTE - Sentara - AP. • i 

As propostas seri cturtas pela CcmisAn Espacial da Li-
riloçãc no dia 19'.05.9;% As 10:00hs i:....preterivelmente r  no 
endereço: Av, •Perdr.letral s/nv.- Hlorn É - Altos - Balem-
Pará. 

É ccnce-o oÉsimu para se habilitar ao fornecimento irci-
ma ceucrito, estar o pripcnente cadastrado na Eletrondr-
ir até a data limite d2 15.05.92 ou ertre .Aar documentes' 
guri o nobilitem para lai fim atá essa mesua data. Obte-
cão da 81.-Ita1 e esclarecidemiu no Endereço acimm nitado' 
ou pelo telefogu (091; 224-5822 e 224-3823, a partir de 
25.05.92, 

JosÉ nA 	PIN-I=RW 
".;.airente Divisgo Acminiátrativa - MAPA 

E_EMONOBTE 

CARTÓRIO JIJU 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Macapá, Capital 
do Estado do Amapá, Rep. Fed. do Brasil, lar saber que pretendem se casar: 
EDENIVALDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA com JANICE HIARY DOS SANTOS 
UCHÓA. 

Ele é filho de José Alves de Oliveira e de Ana do Nascimento Otlyoire. 

EM é filha de Jonoy Abintos LIciróri o de Maria dos Santos BOM 

Quem souber de qualquer impedimento legal quis os iniba de casar um 
com o outro, acuse-os na forma da lei. 

, 	Macopé, 22 do maio de 1992: 

DeL JOSÉ ROBERTO SENA DE ALME7DA 
Titular 

DEND DO AMAP4 	CODEPA 
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ATA 	ASSEMDLÉIAS GERAIS ORDIN4RIA E EXTRAOWDINARIA 
REALIZADAS NO DIA 30.04.92. 

Nrst a data, às 15h, DM sede sovial, na AV. Santana, A2Y, neta:a 
erdzkde, 50b e dire4o do Seu 	Presidente, 	Alberto 	Volinsita, e 
tendo a mim, Edmundo Pars de Barros Mercar, como BecretÁrio, os 
acionistas 	repreueutundo mais 	de 2/3 	do capital 	social cum 
direito a voto, convocados por edital publicado no Jornal riO Dia o rio 
Diário 	Oficial dos dias 19, 23 é '24, e 20; 22 e 23/04/92, 
respectivamente, deliberaram e aprovaram, por unanimidade de votou

SeN:a , . Em ASSEMBLEIA GERAL ;PRDIN4RIA:',  11. o Relatl'oriti da 
Administração 'e as DémonstracWes Financeiras referentes ao exercício 
social findo rm 31.12.9), publicados no Diário Oficial e no Jornal do 
'Dia de .20.03.92. ficando dispensada a puhlicaOio do Aviso de 
trata o art. 133 da Lei 6.404/76. em Virtude do disposto no seu 5 52: 
2) a ree)eicl‘o dos Srs. ALBERTO VOLINSKY, pare Diretor-Presidente, 
jOAOUIM DIAS, EDMUNDO PAES DE lARROS . MERCER e JOHANN MICHAEL .MIKLOS. 
para Uiretores, sendo i rEmUnaratNo' anual fixada no montante global 
de Lr $ 200.000m (duzentos mil cruzeiros).; 3) a corrocZo da 
expressão moneláriia do capital soé. lal, com a capitalizaçãciele Cr% 
21.843.075.000.00 do montante total - da reserva de Cr% 
21.843.075.0lo,22, passando o eapot do artigo 52 do Estatuto Bacia) a .  

vigorar 	com a * s*eguinte redação: "O .capital social é de 'Cr% 
23.910.808.000,00 (vinte e três till4les, novecentos e der 
oitocentos 	e oito 	mil cruzeiros), 	dividido em 25.462.492.526 
;Relias nominativas. sem valor nominal, sendo 19:256.037.456 ordinírias 
e 	6.206.461.070 preferenciais 	classe A"; 	Em ASSEMBLCIA GERAL 
EXTRAORDIN4RIA: 1) a alteração do N 22 do art. 62 do Catatuto Social, pare eliminar a forma de aelíes ao portador, passando sua redação a 
Vigorar com o seguinte teor: "As acWes preferenciais-referidas neste 
arti9.0, guando emitidas, Bailo designada!, por sua ordem alfabética dr 
criaau, a partir 	da letra 8, e:”. Ei ■cerrada a reunia, foi esta 
ata lavrada. Santana, 30 de abril er 1992. (a) Alberto Volinsko, 
Presidente - Edmundo Paeu de Barros hercer. Secretário - ZGAPOR4 
PAR 1 TC1PACSE5 S.A. - INDUSTRIA E COMéRCIO DE mxNenos S.A. -Icomi - 
SOCF1NCO DO BRASIL AGRO-INDOSTR1A, COliíRCIC E REPRESENTACbES LIDA. 
Confere com él transcriao. 

AEdmundr Pae;-de S;r ls-i:isreer 
Secretário 

JUSTA marecim. oti T.P. Do meã 
~ao) O ^VURMO uma 
romeno soa o iabeao nulo 

.0F300 ,19;:' 

9MAI 92 

“Ri" 
sec.cenm. 
tjogo.CA¥ALCANfir 


